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BOLETIM LOCAL DE PESSOAL – SGP/DAD/SFA-MG 
 
  

PARTE 1 - ATOS DO SUPERINTENDENTE FEDERAL 
                                           

 PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 145,  DE 06 DE MAIO DE 2013 
 
 

 O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA   E  
ABASTECIMENTO  NO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS - Substituto,  no  uso  das  atribuições  
que  lhe  confere o artigo 44, inciso XXII  do  Regimento  Interno  das  Superintendências  Federais  de  
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  aprovado  pela  Portaria  Ministerial  nº  428,  de  09 de 
junho de 2010,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  14 de junho de 2010 e o disposto no 
Memorando nº 43/DAD/SFA/MG, de 30/04/2013,  resolve:  
 
 
             Art. 1º  DESIGNAR, os servidores, ALEXANDRE DE CASTRO SILVA , Fiscal 
Federal Agropecuário, matrícula SIAPE 1573545, CHRISTIANO ROCHA DE VASCONCELOS 
PADRÃO, Agente Administrativo, matrícula SIAPE 1355725 e ADRIANO LUCAS SILVA, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE  1798007, para, constituírem a COMISSÃO DE INSPEÇÃO, com 
o intuito de averiguação, inspeção e fiscalização “in loco”, de todos os aspectos abordados na denúncia 
e de acordo com o termo de Cooperação Técnica nº 001/2006 e seus aditamentos, assinado entre o 
MAPA/SFA-MG, Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Caratinga Ltda. – COPERCAFÉ e 
Fundação Educacional de Caratinga – FUNEC,  visando instruir as informações a serem prestadas ao 
Ministério Público Federal nos autos do PA nº 1.22.000.000753/2013-25, bem como apurar os atos e 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
dos trabalhos.    
 
            Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

        Dermeval Silva Neto 
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